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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 OO5/2020

Contrãto que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no cNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , pR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLOO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ne 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/lVtF ns 508.698.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - pR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, HORTOpLUS PRODUTOS
ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES ITDA - ME, inscrita no C.N.P.J. n.e L7.6t6.642lOOOt-08,
com sede na Rua Francisco Pires da Rocha, 309, Bonsucesso, Guarapuava/pr, neste ato
representada por Marcelo Brandalise Zanini, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG

ne. 10.088.335-0 sSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. 060.697.569-16, residente e domiciliado
na Rua Saldanha Marinho, 495, Apartamento 201, Bairro Trianon, Município de Guarapuava -
PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s OO4/2020, regendo-se, no que couber pela
Lei Federal ns. 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: Do oBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "AqulslçÃo DE MEDtcAMENTos

PARA ATENDER AO PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE sAÚDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", pela CONTRATAOA, mediante entrega, sem custo

adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CIAUSUIA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 179.293,12 (cento e Setenta e Nove Mil

Duzentos e Noventa e Três Reais e Doze Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal,

conforme descrição abaixo

0,00PR ,o2.000,001, 100 MG CPR (8R0267s02)

1.080,00MP 10,80100,00

ISSODICO DE BETAMETASONA 3MG 1ML
ETAÍO DE BEIAMETASONA 3MG+FOSFATO

,39 517,00FR003 20 MG 1OO ML XPE

(8R0270ss8)
LCISTEINA

132,00MB 6600,00ETtLCtSTEINA 200MG ENV (8R0270557)

,002,2100,00CICLOVIR 10 GR CREME GEN (8R0268375)
0,00,143.000,00 CPR6 DO FOLTCO 5 MG CPR (8R0267s03)

66 00P50,00IDO TRANEXAMICO 25OMG/5ML 5M

8R0327566)
1

00,73MP500,00DRENALINA 1ML IM/IV INJ {8R0268255)
50,00.15MP000,00UA PARA IN]EçÃO 10 ML AMP (8R03150s6)

r

do Unit. Total
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LENDRONATO 50DIO 70 MG CpR (8R0269462) 00,00 PR 00

(8R0271661)
MBROXOL 15 MG INF 1OO ML GEN 00,00 FR 99

(8R0318906)
MBROXOL 30 MG 1OO ML FR GEN 00,00 FR 2,55

MTNOF|L|NA 10 ML lV lNl GEN (8R0292402) 00,00 MP

MToDARONA 150 MG 3 ML AMP (8R0271710) 00,00 MP

MToDARONA 200 MG CPR GEN (8R0267510) 00,00 PR ,58 48,00

16

(8R0271090)
MOXICILINA 250 MG 60 ML SUSP GEN 00,00 FR ,86 1.930,00

77 MOXtCtLtNA 500 MG CPR GEN (8R0271089) 2.000,00 PR ,15 300,00

00,00 MP ,28 1.640,0018 MPICILINA 1GR F/A INJ GEN (8R0268207)

19 NLOD|PTNO 5 MG COMP (8R0272434) CPR ,03 15,00

CPR .03 18,000 TENOLOL 25 MG CPR GEN (8R0267516)

CPR 04 0027 TENOLOL 50 MG CPR GEN (8R0267s17)

,38 28,0000 CPR22 TORVASTATTNA 20 MG CPR GEN (8R0268081)

00 MP ,32 128,0023 TROPTNA 0,25 MG L ML rNJ (8R0268214)

01,0000,00 MP ,6724 TROPTNA o,s MG 1 Mt rNJ (8R0277934)

PR ,61 10,001.000,0025 ITROMTCTNA s00 MG CPR GEN (8R0267140)

FR ,74 1.148,0000,00

{8R0268949)

ITROMICINA 600 MG SUSP 15 ML + DI6

2.724,O0MP 1,28100,00

BR 0268521)
ROMETO DE ROCURONIO 50 MG 5 ML AMP7

845,00MP ,23500.0028 BROIúOPRIDA 10 MG 2 ML AMP GEN

(8R02699s8)

,16 128,0000,00 PR29 BROMOPRTDA 10 MG CPR GEN (8R0269954)1

59,00FR 1,5300,000 EROMOPRIDA 20 ML GTS GEN {8R0269956)
0,00CPR ,461.000,00UTITBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG CPR

8R0267283)
1

,47 350,00PR000,00BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

MG+DTPTRONA 250 MG CPR (8R0270620)
10

65,00,93MP500,00UTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2OMG 1ML

rN.J (8R0267282)
33

120,001,06MP000,00BUTILBROIúEÍO DE ESCOPOLÂMIN

oMG+DTPIRONA 5ML lNl (8R0270620)
435,00,8'tFR00BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+OIPIRONA

20 túL FR (8R0267282)
35

150,00,03PR5.000,00OPRIL 25 MG CPR GEN (8R0267613)36
72,OO,72PR00RVEDILOL 12,s MG CPR GEN (8R0267564)37

8,00,08PR00,00ARVEDILOL 3,125 MG CPR GEN (8R0267566 )8
54,00,09CPR600,00RVEDILOL 6, 2s MG CPR (8R026756s)39

484,0028R00,003RO 13 55 5Lt\l RF B )Gív] 01 0NI 2 0 (5Ec F LEX
1.600,00,32PRs.000,0052RB 20 't6 6GR NE )GM CP (Et Ix N 005tE7

77 4,OO77,74MP00,00EFEPIMA 2 GR FR/AIúP (8R0339848 )3
.150,00MP1.000,00rtRtexoNe r eR tv INJ (8R0450891
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5

BR 0270s94)
OCONAZOT+BETAM ETASONA CREME 30G ,72 134,40

8R044884s)
ETOPROFENO lOOIVlG IM 2ML AMP GEN

120,O0000,00 MP7

(8R0448844)
ETOPROFENO 1OOMG IV FR/AMP GEN

00,00 PTMETTDTNA 300 tvlG AMP 2 ML (8R0340167)

,o900,00 PRINARIZINA 25 MG CPR GEN {8R0257528)

00,00 PR ,74crNARlzrNA 75 MG CPR (BR 0267629)

PR ,271 5OO MG CPR GEN

8R0267632)
IPROFLOXACINO

t24,OOITRATO DE POTA5SIO 5MEQ CPR (8R0305449)

,o7 00500,00 CPR53 LONAZEPAN/ 2 MG (8R0270119)

CPR ,79 5,000054 LONTDTNA 0,100 MG(8R0272043)

,32 160,0000,00LOPIDOGREL 75 MG GEN (BR 0272045)

,21 0000,00 MPLORETO DE SODrO 20% 10 ML (8R0267s74)

MP 125,0000,00CLORETO POTASSIO 79,1% 1OI!11 AMP

(8R0267162)
51

90,00MP ,198 oRETO SODrO 0,9% 10 ML AMP (8R0268236)

CPR
^1

2,O0toRTALTDONA 25 MG CPR GEN (8R0327802)

1.500,00MP ,7561 oMPLEXO B 2 ML lM/lV lNl (BR 0363088)
82,0000,00 P62 2 ML AMPDESLANOSIDEO O,2MG/ML

(8R0276283)
1,283 10 GR CREME GEN

8R0267643)
EXAMETASONA

312,00FR 1,5600,0064 DEXAMETASONA 100 ML EtIXIR (8R0268243)

,63 890,00MP000,0065 DEXAMETASONA 4 MG 2,5 IML AMP GEN (BR

292427\
00PR ,22300,006 EXAMETASONA 4 MG CPR (BR 0269388)

,93 279,00R0067 DEXCLORFEN IRAMINA 1OO ML FR (8R0267646)
0,00PR 08000,00DEXCLORFENIRAMINA 2 MG CPR (8R0267645)

330,00,30PR100,00racERErNA 5O MG CAPS (8R0291802)9
0069MP00DIAZEPAM 10 lúG lM/lv 2ML (8R0395147)71

79,003,86B150,00DICLOFENACO DIETILAMONIO 60 GR GE

8R0271008)
73

200,0060MP000,00soD 75MG 3 ML INJ (BRDICLOIENACO

271003)
74

,00.09PR500,00rGoxlNA 0,25 MG CPR (8R0267647)5
710,007,42MP00DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 1 ML AM (BRP

272334],
76

348,0048FR00,00
DI IM E N I DRATO+P I RI DOXI NA 20 ML GTS

(8R027233s)
1.830,003,66l\.4 P500,00imenidrinato + Piridoxina + Glicose + Frutose

DL lOMt AMP (BR 0272336)
8

138,00,46PR00,00RBRCPGM450 50DRI NH+ SE EPM NOS9
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0273818)

80 rPrRoNA 1 GR 2 ML AMP (8R02682s2) 2.000,00 AMP 0,47 940,00
81 DtPtRONA 10 ML GrS GEN (8R0267205) 300,00 FR 0,59 777,O0
82 DTPIRONA 500 MG CPR GEN (BR 0267203 ) 2.000,00 CPR 0,09 180,00
83 DOPAMINA CLORIDRATO 50 MG 10 ML AMP (BR

268960)
100,00 AMP 1,33 133,00

84 EMPAGLTFLOZTNA 25 MG CpR (8R0434874) 90,00 CPR 5,78 520,20
85 NALAPRTL 10 MG CPR GEN (8R0267651) s00,00 CPR 0,05 25,00
86 NALAPRTL s MG CPR (8R0267650) 600,00 CPR o,1,6 96,00
87 ESCTTALOPRAM 15 MG GEN lBRO29r772J 90,00 CPR 1,00 90,00
89 ESPtRAMTCtNA 1,5 MtU CpR (8R0343494) 500,00 CPR 3,23 1.615,00
90 ESPTR0NOLACTONA 100 MG CpR (BR 0267654 ) 300,00 CPR 0,31 111,00
91 ESPTRONOLACTONA 25 MG CpR (8R0267653) 90,00 CPR 0,18 t6,20
92 ETtLEtRTNA 10MG 1 ML tNJ (SR 0272198) 100,00 AMP 1,22 722,OO
95 FENOTEROT 20 ML GTs GEN (8R0396471) 200,00 FR 3,15 630,00
96 FTTOMENADTONA 10 MG 1 ML (BR 0292399) 500,00 AMP 1,09 545,00
97 TLUCONAZOL 150 Mc CpR GEN (BR 0267662) 500,00 CPR 0,46 230,00
98 FLUOXETTNA 20 MG CpR GEN (8R0273009) 300,00 CPR o,o7 21,00
99 FLUTTCASONA s0 MCG 60 DS (BR 0448571) 30,00 FR 27,O4 811,20
100 FOSF SITAGLIPTINA+ CLOR METFORMINA

s0/1000 MG cPR cx c/ s5 coMP {8R041

1s,00 CX 127,94 1.919,10

101 Fosfato dissódico de dexametasona,
hidroxocobalamina, dipirona sódica+

100,00 AMP 11,8s 1.185,00

702 FUROSEMTDA 10 MG 2 Mt AMP (BR 0452502) 500,00 AMP 0,46 230,00

103 FUROSEMTDA 40 MG CpR GEN (BR 0267663) 300,00 CPR 0,04 12,OO

704 GENTAMTCINA 80 MG 2 ML AMp (BR 0269759) 600,00 AMP 0,80 480,00

105 GLTCONATO DE CALCIO 10% 10 ML (8R0270019) 200,00 AMP L,72 344,00

106 GLICOSAMINA+CONOROITINA 1,5G+1,2G SACHE

c/ 30 (8R0394237)
300,00 cx 90,04 27.O72,OO

t01 GLICOSAMINA+CONDROITINA 500+400MG CAPS

cxc/30 (8Ro274227)
300,00 CX 41,46 72.438,OO

108 GLTCOSE 25% 10 ML AMP (8R0267540) 500,00 AMP o,24 120,00

109 GLICOSE 507o 10 ML AMPB (BR 0353564) 700,00 AMP 0,30 210,00

110 HALOPERTDOL 5 MG 1 ML rNJ (8R0292196) 100,00 AMP 1,30 130,00

111 HARPAGOPHYTUM PROCUMBEN5 DC 4OO MG

cPR (8R0393339)
300,00 CPR 1,95 585,00

ll2 HEPARINA 0,25 ML 5OOOUI SUBCUT AMP

(8R0268463)

s0,00 AMP 4,27 210,50

113 IDRATAZINA 20 MG IM/IV 1ML AMP
(8R026811s)

100,00 AMP 4,77 477,00

rr4 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CPR GEN

8R0271165)

2.000,00 CPR 0,06 120,00

115 TDROCORTIZONA 1OOMG IM/IV F/A

(8R0270220)

100,00 AMP 2,3! 231,00

116 HIDROCORTIZONA 5OOMG IM/IV F/A (BR 500,00 AMP 4,90 2.450,00

-<
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HTDROXTDO ALUMTNTO 100 ML (8R0340783) 00,00 FR 2,37

8R0395730)
HIDROXIDO ALUM lNIO+MAGN ESIO 100 M 00,00 FR ,46 2,OO

119 ISUPROFENO 30 Mt GIS (BR 0332755) 00,00 FR 1.110,00

727 IBUPROFENO 500 MG CPR GEN (BR 0267676) 000,00 PR 0,00

122
8R0268331)

IPRATROPIO BROMETO 20 ML FR GTS 100,00 FR ,77 17,OO

723 rsossoRBrDA 20 MG cPR {8R0273400) 50,00 PR ,13 58,50

lsossoRBlDA 40 MG CPR (8R0273401) 0,00 PR ,24 108,00

rsossoRBrDA s MG cPR (BR 0273395) s0,00 PR ,30 13s,00

LTDOCATNA 2% 5/V 20 ML (BR 0269846) 00,00 PR 2,44

LTDOCATNA GEL 2% 30 GR (8R0269846) 100,00 2,83 283,00

LORATADINA 1 MG SUSP 1OO ML GEN

(8RO273477)
00,00 FR 90 80,00

LORATADTNA 10 MG CPR (8R0273466) 00,00 PR ,08 ,00

LOSARTANA POTASSICA 50 MG CPR GEN

(8R0268856)
PR ,47 1.410,00

L,43 r28,70MESALAZTNA 800 MG CPR {BR 0292238) 0,00

120,00 CPR ,75 90,00METFORMTNA 1GR CPR (8R0296486)

,07 6,00CPRMETFORMTNA 500 MG CPR GEN (BR 0267690)

5,00100,00 CPR ,45135 ETTLDOPA 250 MG CPR (BR 0267689)

100,00 CPR 86 6,00136 ETTLDOPA 500 MG CPR (BR 0267688)

7,45 35,0000 MP737 ETILERGOMETRINA 0,2 MG 1ML IN] (BR

2682641

P 34 10,001.500,00METOCLOPRAMIDA 10 MG 2 ML AMP

(8R0268263)
138

1,11 333,00300,00 PRtvtoNTELUCASTE 5 MG CPR GEN (BR 0394655)140

8,80 2,OOFR15,00743 OXIFLOXACINO 5 ML SOL OFTALMICA

8R0288300)
CPR 7,72 2,726,00NEBIVOLOL 5N,lG CPR (BR 0396702)144

70,22 11,000,00 Pr46 NORIPURUM 5 ML IV AMP(BR
45,00MP 1,1500,00147 ocrToclNA 5 Ur 1 ML AMP (BR 0268277)

,06 240,00CPR000,00148 MEPRAZOL 20 MG CPR GEN(BR 0267712)
20,00FR ,20100,00149 MEPRAZOL 40 MG 10 ML F/A + DIL

(8R0267713)
222,0O1,11MP200,00oNDANSETRONA 4 MG 2 ML AMP(8R0268507)150

,25 250,00MP200,00NDANSETRONA 8 MG 4 ML GEN AMP

8R03057s1)
151

r,o7FR00,00pARACETAMOL 15 ML GTS GEN (8R0386961)153
120,00,o43.000,00ARACETAMOL 5OO MG CPR GEN (BR 0267778)154
0,00,10R00,00paRAcEÍAMOL 750 MG CPR GEN (8R0267779)155
840,00,68P00,00156 PENICILINA BENZ 1.2OO,OOOUI 4 ML AMP (BR

2706721
853,00,53MP00,00pENrclLrNA BENZ 600.000UI INJ (BR 0270613)r57

úrdr5uTrril

ilil
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159 PETTDTNA 50 MG AMP 2 ML (8R 0272329) 150,00 MP ,89 283,50

76 8,00

61 PREDNTSONA 20 MG CPR (BR 0448s97) ,20 ,00
162 PREDNTSONA 5 MG CPR (8R0448596) CPR .10 0,00

163 PROMETAZTNA 50 MG 2 ML (BR 0267769) MP 1,6s 30,00

764 PROPATTLNTTRATO 10 MG CPR (8R027313s) CPR ,38 190,00

PROPRANOLOL 40 MG CPR GEN (BR 0267772) CPR ,03 72,O0

CCHAROMYCES 200 MG env {8R0449023) 50,00 EMB 1,10 5,00

i8R0294887)

LBUTAMOL 1OO MCG/DOsE 2OO DOS 15,00 FR 82 777,30

rMÊTrcoNA 40 MG CPR GEN (8R0412963) 200,00 CPR ,1.7 2,OO

|METICONA 75 MG 10 ML GTS {BR 0412965) 200,00 FR ,18 156,00

771,

BR03s3s64 )

ot GLrcosE srsI FECHADo 1000 Mt 500,00 REF ,14 1.870,00

2.200,00 REF ,24 928,00!72
t

oLUÇÃo FrsrotoctcA srsrEMA FEcHADo 250

000,00 REF 90 .800,00r73
L (8R0268237)
LUçÃo FlsroLoclcA srsrEMA FECHADo s00

EF500,00774
i,4 L (BR 0268236)

LUçÃo FtsroLocrcA srsrEMA FECHADo 100

5,04 3.024,0000,00 REF175
ML

LUÇÃo FrsroLoGtcA srsrEMA FEcHADo 1000

,00 000,001.000,00 REEt76
(BR 0268237)
otuçÃo GLrcosE stsrEMA FECHADo 500 M

,41 .940,002.000,00 REF117
8R0257s44)
oLUçÃo GLtcosE srsrEMA FECHADo 250 ML

LUçÃ o MANTTOL 20% 2s0 ML (8R029967s)778

00,001,79 UTFADIAZINA DE PRATA 30 GR CREME GEN

(8R0272089)
2.1A7 ,O0B 7 ,47100,00180 DE PRAÍA POTE 4OOG

8R0272088 )

ULFADIAZINA

,32 2,OOMP00,00181 UTFATO MAGNESIO 10% 10 ML IN]

62,00 1.240,000,00182 ACROLIMO O,O3 MG 10 GR POMADA

{8R0333s68)
146,00CPR ,13200,00ADAIAFTLA 5 MG CPR (8R0412833)183
180,001,80MP100,00RBUTALTNA O,sMG 1 ML INJ GEN (8R0269818)184

7,OOMP 7,1010,001%+FENILEFRINA O,7% 10

M (8R03968s3 )

TRACAINA185

46,0082AMP300,00186 RAMADOL 1OO MG 2 ML AMP GEN

8R0292382)
2.361,007,81PR00,00ADOL 50 MG CPR GEN (8R0292379)187

00CPR ,45200,00189 ALSARTANA 160 MG CPR (BR 0306145)
86,00,93R,00ALSARTANA 320 MG CPR {BR 0306146)190
46,00t,7 3PR00,00191 AISARTANA 80 MG CPR (8R0274438)

00CPR ,03200,00192 ENLAFAXINA 150 MG CAPS GEN (BR 0272380)

q
d5q
d

@
@@
@

€>

160 lenrorursor-orua I MG 60 ML GEN 1an oaaesssl l:oo,oo lrn lz,
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PARAGRAFO 1! - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventuêlmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSULA TERCEIRA: OA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - o objeto deste procedimento deverá ser entregue de foÍma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras do munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-PÍ, iuntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dols) dias.

n ão do Fi toriam dida da d

consta e na Drooosta oTecos.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a emPresa a substituir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CtAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÕES OE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAIUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento'

CTAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato' correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

193 lvrrolcLtpttttl*utrFoRMtNA
llan osszzoal

850MG150MG 280,00 ['r 26 632,80

794 lvrrnurrua c soo vG s ML rNJ GEN (8R0271287) 1.5oo,oo l.qMp lo,os 975,00

TOTAT 779.293,72

otações

vigente, a saber:

e:

da fontedade

rso
programáticada despesa
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CtAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRoRROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

2. DAs OBRIGAçÔE5:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigldas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

crAusutA NoNA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.p 8.666/93' sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penaiidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n g

3.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parclalmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais'

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8'666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato' que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

"kp

MUNtctpto DE sANTA MARta Do oEsrE - EsrAoo Do PARANÂ

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRI6AçÕEs:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONÍRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CoNTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

à-



./ol
MUNlctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - Esraoo Do PARANÁ

C N P J: 95.684.544i 000í -26

RUA JosÉ oE rRA[çÂ pEREtRÀ N'í0.cEp 95.230-000 fo E,Íax (.t2) t6{4-r359 So 4.}Í@üada, Ose

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devldamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por sêus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) ,,prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comousemoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitador,Visando
estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrâto.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

deciarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de ategações de prática prevista no ltem 23'5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção'

v e:
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ll - Na hipótese de financia
mediante adiantamento ou
pessoa físicê, inclusive decl

mento, parcial ou integral, por organismo finênceiro multilateral,
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
arando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dã licitação ou da execução um
contrato finãnciado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
âdiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sra. Clovis Novakoski, inscrito no CPF/MF sob o
n.e 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CLAUSUI-A DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou açóes decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUsurA DÉcrMA SETtMA: DAS DtSPOStçÕES FtNAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igualteor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 20 de Fevereiro de 2020

Contra Contratado

4
JO§E REI

preht unicipal
EIRA H tus

oDoNTOIOGTCOS
LTDA . ME

Fernando Lo

PRODUTOS

HOSPITATARESE

ô.( /. tL
crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
cPt : O37 .342-959-20

s

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 005/2020

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 54 410007-26' com sede na Rua José de

FrançaPereira,lO-SantaMariadoOeste-PR,nesteatorepresentadoporseuprefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada:HoRToPtUsPRoDUToSoDoNToLoGIcosEHoSPITALARESLTDA-ME,inscrita
no c.N.p.J. n.s L7.676.6421O001-08, com sede na Rua Francisco Pires da Rocha' 309,

Bonsucesso, GuaraPuava/Pr.

OBJETO:..AQUISIçÃODEMEOICAMENTOSPARAATENDERAOPRONTOATENDIMENTODA
ircnrrln,o o. sÁúoe oo rvruurclPlo DE sANTA MARIA Do oEsrE - PARANÁ" '

80,00,o2PR.000,00
1 1OO MG CPR (8R0267s02)

1.080,0010,80MP100,00CETAÍO DE BETAMETASONA 3MG+FOSFAT

DICO DE BETAMEIASONA 3MG 1ML

o

DISSO

2

1.617.00q?q0020 MG 1OO ML XP

(8R02705s8)
ETILCISTEINA3

132,0066MB00,00772 505N B ROEMGE N 200TIE STLCt
4,00B200,00576R02 83BRcLo5 20,00,74PR3.000,000R 126 s03RCP BMGoD

004,66P150,00IDO TRANEXAMICO 25OMG/5ML 5M

(8R0327s66)
7

5,00r,73MP00,0028 55RB 20 6NJLN 1 MER N Lo8 50,0015P5.000,0015056R03BLM AM01N EP RAUA ÇÃo 00,40PR200,00
NAT 262BRO 694RCP07 GMD oo 50DROALE0 1.194,001,99R,00MG INF 1OO ML GEN

8R0271661)
MBROXOL 1511

.530,002,s5FR,00MG 1OO ML FR GEN

(8R0318906)
BROXOL 3012

0,0086AMP500,0024092 2ROBNE6N]01 LML NN FoM13 25,00r,75MP300,001072RO 17P BAMLM3GMN 150D oRM o14 8,0058PR,00062 175ROBEG NPc RGMN 200ARD oo15 1.930,00,86R00,00úc eo vrl susP GEN

sR0271090)
MOXICILINA 25016

00,00,15CPR2.000,00920 081 1RBGR NECPGMN 500X LCIoM11 1.640,003,28MP500,0010826ROB 2NEN GtR1 Gc L NP18 15,00,03PR0034412 2ROBP N oLOAN D9 18,00,03PR006176 5R02BEG NRCPGMoL 25LN o0 ,0004PR1.000,0011126 5ROBCPRGM50LoLoNTE1 ,00,38R00,00
ATI

16808B R02EG NGMN 02ASTTORV22

@ @@@r@I
do

Total

10 GR CREME GEN (

FOLICO 5

)

5 MG COMP

GEN

CPR
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128,00MP ,3200TROPTNA 0,25 MG 1 ML INJ (8R0268214)23
201,00,67MP300,00ATROPINA 0,5 MG 1 ML lNl (8R0277934)

10,00,61CPR1.000,00|TROMICINA 5OO MG CPR GEN (8R0267140)25
1.148,00FR ,7400,00ITROMICINA 600 MG SUSP 15 ML + Dl

(8R0268949)
128,002L,28AMP100,00ROMETO DE ROCURONIO 50 MG 5 ML AM

(BR 0268s21)
1

1.845,007,23MP1.500,00BROMOPRIDA 10 MG 2 ML AMP GEN

8R0269958)
28

128,00PR ,7600BROMOPRIDA 10 MG CPR GEN (8R02699s4)129
9,001,53FR300,0030 BROMOPRIDA 20 ML GTs GEN (8R0269956)

000,46PR1.000,00BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG CPR

(8R0267283)
1

350,00,47CPRs.000,00BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

MG+DlPlRoNA 250 MG CPR (8R0270620)

r2

465,00q?MP,00BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2OMG 1M

NJ (8R0267282)
33

2.120,00,06MP.000,0034 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMIN

20MG+OIPIRONA 5ML INJ (8R0270620)
2.435,004,87FR00,00BUÍILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRON

20 ML FR (8R0267282)
35

150,0003CPR.000,00PTOPRTL 25 MG CPR GEN (8R0267613)
72,OO1)PR00CARVEDILOL 12, 5 MG CPR GEN (8R0267564)37

0008CPR600,00RVEDILOL 3, 12s MG CPR GEN (8R0267s66)8
54,00,09PR00VEDILOL 6, 2s MG CPR (BR026756s)39
2.484,008,28TR300,0053RO 5153LM RF B )M0 1G 00XE NI 25 (Ec F L
1.600,00,32PR5.000,005220 16 6EG N RBGM Pc R )NI 500 {FE AtEX1
L.774,OO77,74AMP100,00cEFEPTMA 2 GR FR/AMP (8R0339848)
6.150,00,15MP1.000,00FTRIAXONA 1GR IV INJ (8R0450891)
134,406,72B20,00ETOCONAZOL+BETAM ETASONA CREME 3OG

(BR 0270594)
15,00L,23P00,001OOMG IM 2ML AMP GEN

(8R044884s)
ETOPROFENO

2.720,O0,72P1.000,001OOMG IV FR/AMP GEN

(8R0448844)
ETOPROFENO7

380,00,76MP00,00761L RB 03402P MGM AMN 300M ET D8 0009R0067 822RO 6EG N BCPRG25 MAR Z NN9 8,00,14PR00CG RP57 MR z NANCI0 210,00,27PR.000,005OO MG CPR GEN

8R0267632)
IPROFLOXACINO51

124,00,62PR009544R RB 300PcM5 aEAS5 oED OTPTR oTcl7 35,00o7PR00,0007 11 9RB 20M2 GPE MNAZoL53 5,00,19CPR500,003042RO 27GM B1 00D NNLO54 160,00,32R500,00520427RB 0EG N7L M5 GRG EP DOoCL5

;at

0267629)(BR

0,

F

F4 l
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2.00

125,00

6
,23P00,00

190,00
1.000,00

lOMLt9,!o/o

(BR0267162)

POTAssloLORÉTO

,41
200,00 500,00

MP2.000,0060 3088630RBNJLMzBoxtÉPM
82,00

61 00,00
o,2MG/ML 2 ML AM

ÉSLANOSIDE o
(BR0276283) 00,00

00,00

GECREME10 GR
EXAMET ASONA

(BR0267643) 3428620RBRxLIELM001NASOTEMxED64 3.000,00P GEN (BR
MG 2,5 ML AM

Éxnrurrnso NA4

292421\ 3886902RBRPcGM4NA50EÍMEXA

000,001

56,007,24

1.200,00

B

60

R

R

,)
z

39

08

033

69

86

1.890,00

12,00t,56

,63

TR

MP

66,00

79,00

,00

30,00

345,00

79,00

R

PR

MP

B

100,00

150,00

,00

60 GR GE
DIETITAMON lo

DICLOFEN Aco

BRO 271008) 2.000,00INJ (B3MLSOO 75MG
ICLOFÉNAC o
271003) 10,00

500,00

348,00

(B

212334\

ML AMPóoxtnn r
MÉNIDRATo+ PIRI

100,00

1.830,00
20 ML GTS

IRIDOXINA
DIMENIDRAT o+P

(BR0272335)
P

00,00

138,00
+ trutose+ GlicosenadoxirlPtoanrldnem 633z'770RBPAMLOM1DL 300,00

.000,00273818)

4so/50 MG CPR (B

ipentotr'taDIOSMINA+HÉ

t17 ,oo
00,00 180,00

CPR.000,00 133,00
100,00

20,20

268960)

ML AMP (BR
50 MG 10

PAMINA CLORIDRATO

00,00
47348BRO4RCPGM52NzoLFtlGAPME

1.615,00
5061620BRRCPGM5tRALAPN

500,00 111,00

2711920RBNEGGM51RAMPALOlÍSC

16,20

122,00

6541620RsRCPGM001NoLACToNROSP

100,00

35616zROBRPcGM52NLACTOoNoP RSE

I
I

ML1020'/.SODIODE

AMPML10SODIO
GÉNCPRMG25

CAPSMG50
2MLMG10

I

73

I

74

I

FRAMPML2GR1

GENCPRMG10

90

91 BRINJML1lOMG



4a

IíUNICíPIO OE SÁNTA MARIA DO OESTE .ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.54iU0001-26

RUA JosÊ D€ ÍRÂr{çÂ P€REIRA, N'10 -cEp:85 230-ooo 'rorÉ'Íaxr{42) 36'{'t'1359 S'st9}íoqü'rlo Oote

30,00,15FR200,0017649R03NE BGLM GTS2L 0oRNE OTE5 545,001,09MP,0032 990R 92L B1G M01o NN DMTO E6 0046PR00,0026766RB 20NEPC GRGM1L 05oAZoc NLt U'7 1,00,07CPR300,003009102NE BRRP GGM c20ÍE NUL XoF8 11,207 ,O4FR30,00RBD60 ScM GN 50SOCAL UT 1.919,10127 ,9415,00MR NoTFEMRLOcNPTLITAGF sOS
1B 04RPco56cc RP cxMG1 00 050

100

.185,0011,8sP100,00FosÍato dissódico de dexametasona,

idroxocobalamina, diP irona sódica+
101

230,00,46MPs00,00025 204R 5P BL MM2GMD 10MSERU o102 12,0004PR300,0016 66 302NGR EcG P40 MM DEOSUF R103 00,80MP,00RBM2 LGMN 80CNT MEG104 44,001,72P00,00007 91RB 20LM01o%1cL oED CATocLI No105 7.012,00,04cx300,00
LICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G SACHE

30(8R0394237)
106

12.438,001,46300,00
GLICOSAMINA+CONDRO tTINA 5OO+400MG CAP

c/30( RRO274227l,
107

120,000,24P00,0054061RB 20PMLM2E %5ScoLI108 10,00,30P700,0035 56403RBP BL MM01ES 500/"cLI o109 130,001,30MP100,0091 692 2ROBL NJM1GM5LRE DOPALOH110 85,001,95CPR300,00
HARPAGOPHYTUM PR õurr,tgrÍ{s Dc 4oo M

PR (8R0393339)

o
111

10,50,27MP50,00SUBCUT AMML 5000u1

8R0268463)
HEPARINA 0,25ll2

77,OO77MP00,00IM/IV 1ML AM20 MG

8R0268115)
HIDRALAZINA113

120,000,06CPR000,00
HIDROCLOROÍIAZI 25 MG CPR GÉDA

8R027116s)
114

31,002,31AMP100,00
HIDROCORTIZONA lOOMG

8R0270220)
115

.450,00,90MP500,00

74,00
HIDROCORTIZONA

rr,n/rv r/e (en
5OOMG

210219\ 2,31
116

ÉR200,0081 3043ROL BM001N oMULDOoxRDrl1 2,002,46TR200,00

1.110,00

ÀluvttHto*vtee I 1OO MLÉslo

BRO39s73o)

HIDROXIDO

1,85
118

TR600,00
00RBTSGLM03oEF NoRB PU ,20119 CPR4.000,0076 662 70RBNERP GcGM006oNFo ERPBUt21 11,OO,77FR100,00

s8,5013

PRATROPIO

8R0268331)

ML FR GTS
BROMETO 20

122
PR0,00

108,00,24
40031RB o2RCPMG02DABRSSOoS123 PR00

135,0030
1340210RR BCPGM40DABIRoSSSO R124 50,00

52,002,84
93 572 30RBDABR50sos CPRr75 00

83,0083
6984620RL BM02s/vNDOCAIL B127 r.00,0048 6960R 2BRGLEGANCAoL D128

jL9. t

0448571)

(BR

0269759)AMP

10

033275s)

5 MG CPR

2%

302%
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3,90 780,00200,00 FR129 LORATADINA 1 MG SUSP 1OO ML GEN

(8R0273471)

00PR ,0800130 LORATADTNA 10 MG CPR (8R0273466)

,47 .410,003.000,00 CPR131 SARTANA POTASSICA 50 MG CPR GEN

8R0268856)
7,43 128,70PR0,00132 MESALAZTNA 800 MG CPR (BR 0292238)

,75 00PR120,00133 METFORMTNA 1GR CPR (8R0296486)

56,00CPR ,o7001,34 ETFORMINA 5OO MG CPR GEN (BR 0267690)

45 ,00CPR100,00135 ETTLDOPA 2so MG CPR (BR 0267689)

86 00PR00,00136 METTLDOPA s00 MG CPR (BR 0267688)

7,45 35,00MP00,00r37 METILERGOMETRINA 0,2 MG 1ML INJ (B

0268264)
,34 10,00AMP1.500,00138 METOCLOPRAMIDA 10

(8R0268263)

MG 2 ML AMP

3 3 3,00PR 1,11300,00140 MONTELUCASTE 5 MG CPR GEN {BR 0394655)
2,OO28,80FR15,001,43 MOXIFLOXACINO 5

(8R0288300)
ML SOL OFTALMICA

62,12PR 7,t26,00NEBTVOLOL 5MG CPR (BR 0396702)144
11,0010,2250,00 MPNORIPURUM 5 ML IV AMP{BR
45,001,15300,00 AMPt47 iToctNA 5 ul 1 ML AMP (BR 0268277)

,06 240,00PR000,00MEPRAZOL 20 MG CPR GEN(BR 0267712)148
620,00FR ,20100,00OMEPRAZOL 40

(8R0267713)

MG 10 ML F/A + DI149

z22,OOP00,00150 NDANSETRONA 4 MG 2 ML AMP(8R0268507)
250,007,25MP200,00ONDANSETRONA 8 MG 4 ML GEN AM

BR030s7s1)
151

321,007,07R00,00PARACETAMOL 15 ML GT5 GEN {8R0386961)153
120,00,04PR3.000,00154 PARACETAMOL 5OO MG CPR GEN (BR 0267778)

0,0010CPR200,00pARACETAMOL 750 MG CPR GEN (8R0267779)155
3.840,007 ,68MP00,00PENICILINA BENZ 1.2OO.OOOUI 4 ML AMP (BR

0210672)
156

008,53AMP100,00PENTCILTNA BENZ 600.000UI INJ (BR 0270613)757
283,501,89MP150,00PETIDINA 50 MG AMP 2 ML (BR 0272329)159

8,002,76FR300,00EDNTSOLONA 3 MG 60 ML GEN (BR 0448s9s)160
,0020PR00,00PREDNtsoNA 20 MG CPR (BR 0448597)

20,00,10PR200,00REDNIsONA 5 MG CPR (8R0448596)162
30,001,65AMP200,00PROMEÍAZINA 50 MG 2 ML (BR 0267769)163

190,0038PR00PROPATILNITRAIO 10 MG CPR (8R0273135)164
12,000,03CPR00,000R 62 11 11GR NE BM40 CP )GRP oAN L (LORP o16s
55,001,10EMB50,0009 23en B R0442ES M00 G )H oR YC (Mc5AC1,67
717 ,307 ,82FR15,00LBUTAMOL 1OO MCG/DOSE 200

(8R0294887)
168

2,00,11CPR200,00tMEÍTCONA 40 MG CPR GEN (8R0412963)169
L56,00,78FR00,00STMET|CONA 75 MG 10 ML GTS (BR 0412965t70

-1
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.5i1/U0001-26

RUA JO§É O€ fRÀNçA PER€RÀ N. t0 - CtE 85.210{oo - ro Eltax (42) 3ôa4-1359 Sqí4liÍorü do OeíE

Valor Total dos ltens de RS 179.293,12 (Cento e Setenta e Nove Mil Duzentos e Noventa e Três

Reais e Doze Centavos)-

Data de assinatura:20 de Fevereiro de 2020

vigência: 31ll2lZO2O.

1.7 7 SOL GLICOSE SIST FECHADO 1OOO ML
(8R03s3s64 )

500,00 REF 3,7 4 1.870,00

112 soluçÃo FrsroLocrcA SlsTEMA FECHADO 2sO
ML

2.200,oo REF 2,24 4.928,00

113 soluÇÃo FtstoloctcA stsTEMA FECHADO 5OO

ML (8R0268237)
2.000,00 REF 2,90 s.800,00

),7 4 soLuçÃo FrsroLoctcA stsÍEMA FECHADO 1OO

ML (BR 0268236)
3.500,00 REF 1,86 6.510,00

1,'15 soLUçÃo FtsloLocrcA stsTEMA FECHADO 1OOO

ML
600,00

776 SOLUçÃO GLTCOSE STSTEMA FECHADO 5OO ML
(BR 0268237)

1.000,00 REF 3,00 3.000,00

777 soLuÇÃo GLtcoSE stsTEMA FECHADO 250 ML
(8R0267544)

2.000,00 REF 2,47 4.940,00

118 sotuÇÃo MANTToL 2o% 2sO ML (8R029967s) 100,00 REF 4,77 417,OO

779 SULFADIAZINA DE PRATA 30 GR CREME GEN
(8R0272089)

500,00 TB 20,00 10.000,00

180 SULFADIAZINA DE PRATA POTE 4OOG

(8R0272088 )

100,00 TB 27,87 2.787,OO

181 SULFATO MAGNESIO 10% 10 ML INJ 100,00 AMP o,32 32,00

182 TACROLIMO O,O3 MG 10 GR POMADA
(8R0333s68)

20,00 TB 62,00 1.240,00

183 TADALAFTLA 5 MG CPR (8R0412833) 200,00 CPR 0,73 146,00

144 TERBUTALTNA 0,5MG 1 ML tN.J GEN (8R0269818) 100,00 AMP 1,80 180,00

185

186 TRAMADOL 1OO MG 2 ML AMP GEN

(8R02s2382)
300,00 AMP o,a2 246,OO

187 TRAMADOL 50 MG CPR GEN (8R0292379) 300,00 CPR 7,87 2.361,00

189 VALSARTANA 160 MG CPR (BR 0306145) 200,00 CPR 0,45 90,00

190 vALSARTANA 320 MG CPR (BR 0306146) 200,00 CPR 0,93 186,00

191 VALSARTANA 80 MG CPR (8R0274438) 200,00 CPR !,73 346,00

192 vENLAFAXTNA 150 MG CAPS GEN (BR 0272380) 200,00 CPR 2,O3 406,00

193 VILDAGLIPTINA+METFORMINA 850MG+50MG
(BR 0392708)

280,00 CPR 2,26 63 2,80

794 vrrAMrNA c 500 MG 5 ML rNJ GEN (8R0271287) 1.s00,00 AMP 0,65 975,00

TOÍAL 779.293,12

m
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